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O município de Peruíbe terá seu primeiro posto do Poupatempo. O anúncio foi feito 
pelo Governo do Estado de São Paulo na manhã desta sexta-feira (5). A futura 
unidade de atendimento autorizada pelo Estado, faz parte do plano de expansão 
do programa, que prevê instalações mais compactas e com foco no digital.   
  
O local contará com sistema Balcão Único e atendentes multitarefa. Ela terá investimento 
de R$ 160 mil pelo Estado, com capacidade para realizar cerca de 200 atendimentos por 
dia. O novo posto será implantado por meio de convênio com a Prefeitura que fará as 
indicações dos locais e infraestrutura dos imóveis. A parceria permite ainda a inclusão de 
serviços municipais nos canais digitais do Poupatempo.
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Luiz Mauricio Passos de Carvalho Pereira                      
Prefeito Municipal

ADMINISTRAÇÃO 
Maria Concepta Baeta da Silva 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Danielle Lourenço Mamede 

ASSUNTOS JURÍDICOS 
Gesival Gomes de Souza

COMÉRCIO, INDÚSTRIA E EMPREGOS 
Mauro Paulo Machado

DEFESA SOCIAL 
José Romeu Dutra 

EDUCAÇÃO 
Débora Illa Longhi Gallo

SECRETARIAS MUNICIPAIS

EXPEDIENTE

Telefones Úteis
AGÊNCIA DOS  
CORREIOS 
3455-2090
AME 
3451-1075
APAE 
3453-3383
AQUÁRIO MUNICIPAL 
3453-1568
ACEP 
3455-9595
AEAP 
3455-2357
AEP 
3455-8247
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3453-4744 
3455-3117
BIBLIOTECA / 
CULTURA 
3454-1215
CADASTRO 
MOBILIÁRIO 
3451-8001 
CÂMARA MUNICIPAL 
3451-3000
CAPI 
3456-1647 

CASA DE REPOUSO 
N. Sra. 
APARECIDA 
3456-2815 
3456-3261 
CASA DOS 
CONSELHOS 
3453-7773
CARTÓRIO DE 
REGISTRO 
CIVIL 
3453-3898
CARTÓRIO ELEITORAL 
3455-4033
CENTRO DE 
CONTROLE 
ZOONOSES 
3451-1074
CONSELHO TUTELAR 
3455-3707 
3453-6088
CONVÊNIOS 
3451-1125
COMUNICAÇÃO 
3451-1070
CORPO DE 
BOMBEIROS 
(aquático) 
193/ 3453-2729

CORPO DE 
BOMBEIROS 
(terrestre) 
3453-2729
DEFESA SOCIAL 
3455-2072 
3455-2073
DELEGACIA DA 
MULHER 
3455-7665
DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES  
3451-1067
ELEKTRO 
0800-701-0102
ESCOLA DE MÚSICA 
3455-1917
FISCALIZAÇÃO DE 
OBRAS 
3451-1096
FÓRUM 
3455-5400
GUARDA FLORESTAL 
(GUARAÚ) 
3457-9244
MEIO AMBIENTE  
3451-1066
OBRAS 
3451-1091

OUVIDORIA 
3451-1087
PAT/SINE 
3453-4555 
3454-2153
POLICIA AMBIENTAL 
3453-7230
POLICIA MILITAR 
190 
PONTO DE TAXI 
PRAÇA MATRIZ 
3455-2964
PONTO DE TAXI (UPA) 
3455-4665
POSTO SEBRAE 
3451-1085
PROCON 
3451-1084
PRODEP 
3455-2223
RECURSOS 
HUMANOS 
3451-1180
REGIONAL DO 
CARAGUAVA 
3455-2226
REGIONAL DO 
GUARAÚ 

3457-9270
SABESP 
3455-7772
SAMU 
192 
SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 
3453-7800
SECRETARIA DE 
SAÚDE 
3451-3044
SECRETARIA DE  
TURISMO/CIT 
3455-9426
SINTRAPE 
3455.7321
TIRO DE GUERRA 
3451-1068
UPA 
3451-1080/3454-2421
VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 
3451-1065
VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 
3455-8403 
TELEFONISTA 
3451-1000

- Departamento de Divulgação e Marketing
- Departamento de Jornalismo

André Luiz de Paula
Vice-prefeito

FAZENDA 
Valéria Leme Gama 

MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 
Eduardo Monteiro Ribas 

OBRAS 
José Santana Mendes 

PLANEJAMENTO 
Elias Abdalla Neto 

SAÚDE 
Ana Paula Cardoso L. Rodrigues 

TURISMO, CULTURA E ESPORTES 
Edilson Almeida

ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DO GABINETE 

Silvio Antonio Pereira Venancio 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - EDUCAÇÃO 
Cleia Cristina da Silva 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - SAÚDE 
Kaian Teixeira Volasco 

AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO 
Juanita Trigo Nasser

ASSISTÊNCIA BÁSICA - SAÚDE 
Kenia Rodrigues de Oliveira 

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS 
David Veronezi 

COMPRAS 
Alberione Secundo Rolim 

CONTABILIDADE E FINANÇAS 
Neusa Marinho 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Edenilson de Melo Chaves Silva 

CULTURA 
Cynthia Riggo 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Vasni Anunciada da Silva 

DIVULGAÇÃO E MARKETING 
Fabio Luiz Lacerda 

EDUCAÇÃO BÁSICA 
Ana Paula Gimenez 

ESPORTES 
Ricardo de Oliveira Barros 

JORNALISMO 
Willian Roque Matias 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E SERVIÇOS 
Wilson Teixeira Ferreira 

MEIO AMBIENTE  
Marcelo Mouro Campos 

NORMATIZAÇÃO E LEGISLAÇÃO 
Vânia Denise Brusasco Pini 

NÚCLEO GESTOR DE QUALIDADE 
Ana Luisa Guerreiro Capanema Simões 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE 
REDUZIDA 

Karen Cristina Gewehr 

PLANEJAMENTO P/ DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

Bruno Pavan Tavano 

RECURSOS HUMANOS 
Nayara Vercesi Marques de Aguiar 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS 
Marcelo Prates 

RENDAS E TRIBUTOS MOBILIÁRIOS 
José Fernandes Aparecido Zanelatto 

RENDAS E TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS  
Artur Renato Chaves Martins  

TECNOLOGIA E GESTÃO DA INFORMAÇÃO 
Rodrigo Rogério Campos 

TESOURARIA 
Sandra Salis Fernandes

Alcoólicos Anônimos – Rua Eulina Bitencourt, 172, Estação  - Fone:  13 99756-7743

Utilidade Pública

Narcóticos Anônimos - Rua Tiradentes, 479, Jangada  - Fone:  13 3289-8645

DEPARTAMENTOS

PRESIDENTE
Rafael Vitor de Souza

2º VICE PRESIDENTE
Rodrigo Silva Pereira

2º SECRETÁRIO
Ivan Martins Colares

Vereadores

1º VICE PRESIDENTE
Paulo Carlos de Oliveira Junior

1º SECRETÁRIO
Gabriel dos Reis

Adilson da Silva Oliveira 
Antuni Pereira de Matos 

Ingram de Souza Menezes 
Abgair Aparecido da Silva

Maria do Socorro A. de Mendonça

Alexandre Tamer Junior
Bruno Chehade Pereira
Fabio Pandori Mariano

João Pedro de Lara
Sergio Roberto de Lara

COMPOSIÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora

O conteúdo deste boletim é de autoria das 
secretarias, departamentos, coordenadorias, 
órgãos e entidades mencionados em cada 
publicação.

CHEFIA DE GABINETE
Felipe A. Colaço Bernardo

Valor da Unidade de Referência 
do Município (URM): R$ 121,93
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       ATOS DO LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 18/2021

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ESTUDO DAS IRREGULARIDADES E IMPACTOS CAUSADOS 
PELA CONSTRU-ÇÃO DO CONDOMINIO FLORA RICA II NO 
MUNICÍPIO”.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 21/2021

AUTORIA: VEREADORES ABGAIR APARECIDO DA SILVA, 
ADILSON DA SILVA OLIVEIRA, ANTUNI PEREIRA DE MATOS, 
SERGIO ROBERTO DE   LARA.

RAFAEL VITOR DE SOUZA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAZEM 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL EM SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2021, APROVOU E EU 
PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  Fica criada Comissão Especial com o fim específico de 
estudar as possíveis ir-regularidades e impactos causados pela 
construção do empreendimento denominado Flora Rica II no 
Município.

Art. 2º.  A Comissão será composta por 5 (cinco) Vereadores e terá 
o prazo de 90 (no-venta) dias para conclusão de seus trabalhos.

Art. 3º.  As despesas decorrentes da presente Resolução correrão 
por conta de verbas orçamentárias próprias.

Art. 4º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

RAFAEL VITOR DE SOUZA
- Presidente -

       SAÚDE

 PORTARIA SMS 001/2021

NOMEIA COMISSÃO PARA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA.

ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI;

Considerando o teor do processo administrativo sob o nº 9.110/2021;
Considerando o inciso VI do artigo 143 da LC 175/20211;
Considerando o artigo 148 da LC 175/2011;

NOMEIA
                                                                                                                                     Art. 
1º Os servidores inframencionados para comporem a comissão 
para instauração de Sindicância nos termos do artigo 169 da lei 
complementar nº 175 de 19 de dezembro de 2011, com a finalidade 
de apurar possível irregularidade no serviço público.
Kaian Teixeira Volasco - Presidente

Renata de Oliveira Marques - Membro
Samantha de Andrade Silva - Membro
Art. 2º A Comissão ora constituída, terá o prazo previsto em Lei 
para a conclusão do processo.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 PORTARIA SMS 002/2021

NOMEIA COMISSÃO PARA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA.

ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI;

Considerando o teor do processo memorando n° 10.668/2021, da 
UPA;
Considerando o inciso IV do artigo 143 da LC 175/20211;
Considerando o inciso I do artigo 144 da LC 175/20211;

NOMEIA
                                                                                                                                     Art. 
1º Os servidores inframencionados para comporem a comissão 
para instauração de Sindicância nos termos do artigo 169 da lei 
complementar nº 175 de 19 de dezembro de 2011, com a finalidade 
de apurar possível irregularidade no serviço público.
Kaian Teixeira Volasco - Presidente
Flavia Helena Pires Silvério Figueiredo - Membro
Thabata Cristina Borges Santana Mendes - Membro
Art. 2º A Comissão ora constituída, terá o prazo previsto em Lei 
para a conclusão do processo.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 PORTARIA SMS 003/2021

NOMEIA COMISSÃO PARA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA.

ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI;

Considerando o teor do processo administrativo sob o nº 
6.496/2021;
Considerando o inciso VI do artigo 143 da LC 175/20211;
Considerando o artigo 148 da LC 175/2011;

NOMEIA
                                                                                                                                     Art. 
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1º Os servidores inframencionados para comporem a comissão 
para instauração de Sindicância nos termos do artigo 169 da lei 
complementar nº 175 de 19 de dezembro de 2011, com a finalidade 
de apurar possível irregularidade no serviço público.
Kaian Teixeira Volasco - Presidente
Flavia Helena Pires Silvério Figueiredo - Membro
Thabata Cristina Borges Santana Mendes - Membro
Art. 2º A Comissão ora constituída, terá o prazo previsto em Lei 
para a conclusão do processo.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 PORTARIA SMS 004/2021

NOMEIA COMISSÃO PARA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA.

ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI;

Considerando o teor do processo memorando n° 230/2021, da 
UPA;
Considerando o inciso IX do artigo 143 da LC 175/20211;

NOMEIA
                                                                                                                                     Art. 
1º Os servidores inframencionados para comporem a comissão 
para instauração de Sindicância nos termos do artigo 169 da lei 
complementar nº 175 de 19 de dezembro de 2011, com a finalidade 
de apurar possível irregularidade no serviço público.
Kaian Teixeira Volasco - Presidente
Flavia Helena Pires Silvério Figueiredo - Membro
Monica Célia da Costa - Membro
Art. 2º A Comissão ora constituída, terá o prazo previsto em Lei 
para a conclusão do processo.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PERUÍBE, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

       COMUNICADOS

Autorização.
Ficam autorizados a conduzir os seguintes veículos oficiais, 
conforme segue: Fiat Palio,
placa DMN6714, Fiat Palio, placa FPW2269, VW Gol, placa 
DMN6753 e GM Montana,
placa GJA1407, os seguintes servidores, agentes de endemias, 
lotados na Unidade de
Vigilância de Zoonoses:
Claudio Roberto Rebello CPF nº 097.161.048-71.
Jaqueline Silva Teixeira CPF nº 398.265.778-47.

Fabio da Paixão Camargo CPF nº 368.445.628-46.
Ruy Carlos de Moura Jr.

Coordenador do Patrimônio e Frota Municipal

       ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE 09/2021

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe a Carta Convite nº 09/2021 - Processo nº 11624/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA MELHORIA DE ACESSOS A ORLA DA PRAIA DE PERUIBE

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2021, no horário: 
das 09:00hs às 15:00 horas, no Departamento de Administração 
do Paço Municipal, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, 
Peruíbe/SP (piso superior)

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 17 DE 
NOVEMBRO DE 2021, às 15:15 horas nas dependências do 
Refeitório Municipal, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, 
Peruíbe/SP (ao lado do Paço Municipal). 
 
O Edital Completo e Anexos serão disponibilizados para aquisição 
gratuita no guichê da Secretaria de Administração – andar superior 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe localizado à Rua Nilo Soares 
Ferreira nº 50, Centro, Peruíbe/SP, através de fornecimento 
por parte do interessado de CD OU PENDRIVE, a partir do dia 
08/11/2021, no horário das 09:00 às 16:00 horas.

As empresas não convidadas, porém interessadas em participar 
deste certame deverão apresentar com antecedência de até 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, o 
Certificado de Registro Cadastral do Sistema Único de Cadastro 
de Fornecedores (SIUCAF), expedido por órgão da Administração 
Pública Municipal de Peruíbe, em plena validade na data fixada 
para apresentação dos envelopes e com classificação em categoria 
compatível com o objeto licitado acompanhado de ofício, conforme 
preceitua o artigo 22, § 3º da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93. 

A Administração Pública Municipal adotará rigorosas medidas 
para prevenção à disseminação e combate ao novo coronavírus 
– Covid19: preparar o ambiente de modo que haja distanciamento 
dos participantes, intensificar as ações de limpeza no local que 
realizará a sessão pública, disponibilizar álcool em gel aos seus 
licitantes e exigir o uso de máscara de proteção facial de todos os 
presentes. Não será permitido a entrada de quaisquer pessoas no 
recinto da sessão e nas dependências do paço Municipal, sem o 
devido uso de máscara de proteção facial.

As sessões serão transmitidas em tempo real para acompanhamento 
público através do endereço de internet http://sessaopublica.
peruibe2.sp.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, EM 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2021

SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE CICLOVIA EM 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PASSEIO EM CONCRETO E 
CANTEIROS PARA JARDINS NA ORLA DA PRAIA.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: SOMENTE NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2021, 
no horário: das 09:00hs às 09:30 horas, no Setor de Protocolo do 
Paço Municipal.

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 24 DE 
NOVEMBRO DE 2021, às 09:40 horas nas dependências do 
Refeitório Municipal, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, 
Peruibe/SP (ao lado do Paço Municipal).

      Disponibilidade do edital: A partir do dia 05/11/2021. O Edital 
Completo e Anexos estarão disponíveis para consulta ou aquisição 
gratuita somente no site da Prefeitura Municipal de Peruibe, www.
peruibe.sp.gov.br (menu “transparência” – item “licitações”). 

      A Administração Pública Municipal adotará rigorosas medidas 
para prevenção à disseminação e combate ao novo coronavírus – 
Covid19: preparar o ambiente de modo que haja distanciamento 
dos participantes, intensificar as ações de limpeza no local que 
realizará a sessão pública, disponibilizar álcool em gel aos seus 
licitantes e exigir o uso de máscara de proteção facial de todos os 
presentes. Não será permitido a entrada de quaisquer pessoas no 
recinto da sessão e nas dependências do Paço Municipal, sem o 
devido uso de máscara de proteção facial.
      
      As sessões serão transmitidas em tempo real para 
acompanhamento público através do endereço de internet http://
sessaopublica.peruibe2.sp.gov.br/

       PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 04 DE NOVEMBRO DE 2021.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTO – 2.021

CREDECIAMENTO Nº 02/2019 – CREDENCIANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE – 
OBJETO:  CREDENCIAMENTO DE CONVÊNIO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM BANCO BRADESCO S/A E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PERUIBE PARA CONCESSÃO DE OPERAÇÕES 
DE EMPRÉSTIMO COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO DE SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL – CREDENCIADO: BANCO BRADESCO S/A – 
ASSINATURA: 05/10/2021 – MOTIVO: ADITAMENTO DE 
PRAZO 12 MESES A CONTAR DE 12/11/2021 – PROCESSO Nº 
3.119/1/2019 – MODALIDADE: CREDENCIAMENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE ADITAMENTO – 2.021

CREDECIAMENTO Nº 02/2020 – CREDENCIANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE – OBJETO:  
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM NIO MEIOS 
DE PAGAMENTO LTDA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PERUIBE PARA CONCESSÃO DE OPERAÇÕES DE CARTÃO DE 
CRÉDITO COM CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 
DE SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, 
AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL – CREDENCIADO: NIO MEIOS DE PAGAMENTO 
LTDA – ASSINATURA: 01/10/2021 – MOTIVO: ADITAMENTO DE 
PRAZO 12 MESES A CONTAR DE 03/11/2021 – PROCESSO Nº 
8.244/1/2020 – MODALIDADE: CREDENCIAMENTO.

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE 11/2021

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Peruíbe a Carta Convite nº 11/2021 - Processo nº 12796/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO 
DA ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA DA QUADRA DE ESPORTES, 
RECUPERAÇÃO DOS REFLETORES, ESTRUTURA DE 
ILUMINAÇÃO E COLOCAÇÃO DE TELA DE NIDIFICAÇÃO PARA 
COIBIR A PRESENÇA DE POMBOS NA EMEF LEÃO NOVAES.

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS: NO DIA 17 DE NOVEMBRO DE 2021, no horário: 
das 09:00hs às 16:00 horas, no Departamento de Administração 
do Paço Municipal, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, 
Peruíbe/SP (piso superior)

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 17 DE 
NOVEMBRO DE 2021, às 16:30 horas nas dependências do 
Refeitório Municipal, sito à Rua Nilo Soares Ferreira nº 50, Centro, 
Peruíbe/SP (ao lado do Paço Municipal). 
 
O Edital Completo e Anexos serão disponibilizados para aquisição 
gratuita no guichê da Secretaria de Administração – andar superior 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe localizado à Rua Nilo Soares 
Ferreira nº 50, Centro, Peruíbe/SP, através de fornecimento 
por parte do interessado de CD OU PENDRIVE, a partir do dia 
08/11/2021, no horário das 09:00 às 16:00 horas.

As empresas não convidadas, porém interessadas em participar 
deste certame deverão apresentar com antecedência de até 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, o 
Certificado de Registro Cadastral do Sistema Único de Cadastro 
de Fornecedores (SIUCAF), expedido por órgão da Administração 
Pública Municipal de Peruíbe, em plena validade na data fixada 
para apresentação dos envelopes e com classificação em categoria 
compatível com o objeto licitado acompanhado de ofício, conforme 
preceitua o artigo 22, § 3º da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93. 

A Administração Pública Municipal adotará rigorosas medidas 
para prevenção à disseminação e combate ao novo coronavírus 
– Covid19: preparar o ambiente de modo que haja distanciamento 
dos participantes, intensificar as ações de limpeza no local que 
realizará a sessão pública, disponibilizar álcool em gel aos seus 
licitantes e exigir o uso de máscara de proteção facial de todos os 
presentes. Não será permitido a entrada de quaisquer pessoas no 
recinto da sessão e nas dependências do paço Municipal, sem o 
devido uso de máscara de proteção facial.

As sessões serão transmitidas em tempo real para acompanhamento 
público através do endereço de internet http://sessaopublica.
peruibe2.sp.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE, EM 04 DE NOVEMBRO 
DE 2021.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL


